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ATAS DE REUNIÃO
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ATA DA 1ª (PRIMEIRA) REUNIÃO 
E X T R A O R D I N Á R I A  D A  4 ª 
(QUARTA) SESSÃO LEGISLATIVA 
D A  L E G I S L AT U R A  2 0 1 7 / 2 0 2 0 , 
realizada no dia vinte e dois de janeiro de 
dois mil e vinte, sob a presidência do Sr. 
Florisvaldo José de Souza (Valtinho).  
Havendo número legal o Sr. Presidente 
declarou, em nome de Deus, aberta esta 
reunião às dez horas. Foi executado o Hino 
de Patrocínio.  A mensagem bíblica foi lida 
pela Sr.ª Ver.ª Adriana Fátima de Paula 
Magalhães. Estavam presentes, na 
primeira chamada, os (as) Srs. (as) 
Vereadores (as): Adriana Fátima de Paula 
Magalhães; Prof. Alexandre Vitor Castro da 
Cruz; Carlos Alberto Silva, Joel da Silva 
Carvalho; José Rober to dos Santos 
(Salitre); Marcilene Jacinto Queiroz; Neuza 
Mendes; Paulo Rober to dos Santos 
(Panxita); Raquel Aparecida Rezende 
Morais; Ricardo Balila, Roberto Margari de 
Souza; Rogério Moreira Silva (Rogério 
Nelis) e Ver. Thiago Oliveira Malagoli. Não 
houve leitura de correspondências. A Sra. 
Ver.ª Dra. Neusa Mendes requereu, como 
Líder do Governo, a inserção na Ordem do 
Dia, com votação em Regime de Urgência, 
do Processo de Lei nº 424/2020 (PL nº 
01/2020) – Dispõe sobre a autorização de 
dispensa do chamamento público para 
conceder repasse ao Hospital do Câncer 
de Patrocínio “Dr. José Figueiredo”- 
objetivando o atendimento na área da 
saúde e dá outras providências (autor: 
Prefei to Municipal).  Requerimento 
APROVADO por  unanimidade.  Fo i 
apresen tado,  sem d iscussões ,  e 

encaminhado à Comissão de Legislação, 
Justiça e Redação, para a emissão dos 
devidos pareceres, o Processo de Lei nº 
424/2020 (PL nº 01/2020) – Dispõe sobre 
a autorização de dispensa do chamamento 
público para conceder repasse ao Hospital 
do Câncer de Patrocínio “Dr. José 
Figueiredo”- objetivando o atendimento na 
área da saúde e dá outras providências 
(autor: Prefeito Municipal). ORDEM DO 
DIA. 1ª (PRIMEIRA) DISCUSSÃO E 
VOTAÇÃO. O Sr. Ver. Paulo Roberto dos 
Santos (Panxita) disse que tinha algumas 
dúvidas e gostaria de saber do vereador 
Thiago como as emendas pagas pelo 
deputado Welinton Prado foram pagas, se 
no total ou parceladas. O Sr. Ver. Thiago 
Malagoli disse que a emenda no valor de 
R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), 
paga em 2018 à Santa Casa, e a de R$ 
461,350,00 (quatrocentos e sessenta e 
um mil, trezentos e cinquenta mil reais) 
paga ao Fundo Municipal de Saúde. O Sr. 
Ver. Paulo Roberto dos Santos (Panxita) 
disse que se o dinheiro já está nas contas 
da Prefeitura não havia motivos para o 
repasse ser feito em 12 (doze) vezes, uma 
vez que o Hospital do Câncer necessita 
deste valor na sua totalidade. A Sr.ª Ver.ª 
Neusa Mendes disse que a verba seria 
repassada pelos cofres do município 
conforme a necessidade tão logo seja 
a p r e s e n t a d a  a  p l a n i l h a  d o 
desenvolvimento da construção, exigência 
do Tribunal de Contas; que na coletiva do 
Prefeito juntamente com a Diretoria do 
Hospital do Câncer foi dito que isso 
aconteceria. O Sr. Ver. Thiago Malagoli 
disse que o maior problema é do Hospital, 
que não tem o CNES para receber o 

dinheiro; que no ano passado receberam 
pela Santa Casa, sendo que agora o 
município está fazendo apenas um favor; 
que pela Lei MROSC é preciso apresentar 
um plano de trabalho, uma vez que a verba 
é  pa ra  cus te io ;   que  é  p rec iso , 
inicialmente, credenciar o hospital a nível 
federal no SUS para poder receber 
recursos do CNES; que o Hospital pede 
apoio financeiro mas não tem a conta para 
recebê-lo; que é preciso muito mais do que 
R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) 
para a construção. O Sr. Ver. Ricardo Balila 
disse que R$ 390.000,00 (trezentos e 
noventa mil reais) foram obtidos através 
da Administração e R$ 150.000,00 (cento 
e cinquenta mil  reais) através de 
requerimento de sua autoria; que o 
agradecimento deve ser direcionado a 
todos; que esta reunião foi marcada para 
agilizar o repasse ao Hospital do Câncer; 
que o cidadão que precisa dos benefícios 
advindos do Poder Público é quem 
importa; que através do vereador Thiago a 
união está de volta ao governo municipal. 
O Sr. Ver. Thiago Malagoli disse que faz 
tudo com transparência, estando no 
governo ou não; que opinou por se manter 
no grupo; que não tem dificuldade em 
mostrar o que de bom a Administração faz; 
que está com o Prefeito Deiró a mais de 10 
(dez) anos; que se houve divergências 
administrativas foi pelo interesse público; 
que se estivesse errado o Prefeito não lhe 
chamaria de volta; que o fato de escolher 
um grupo não lhe impede de fazer o 
trabalho que cabe ao vereador. O Sr. 
Presidente disse que estavam nesta 
reunião para votar o projeto, não para 
discutir sobre grupos políticos. Processo 
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de Lei nº 424/2020 (PL nº 01/2020) – 
Dispõe sobre a autorização de dispensa do 
chamamento público para conceder 
repasse ao Hospital do Câncer de 
Patrocín io “Dr.  José F iguei redo”- 
objetivando o atendimento na área da 
saúde e dá outras providências (autor: 
Prefeito Municipal). Requerimento de 
Regime de Urgência APROVADO por 
unanimidade. Pareceres pela tramitação 
APROVADOS por unanimidade. Processo 
APROVADO por unanimidade. A Sr.ª Ver.ª 
Adriana Fátima de Paula Magalhães disse 
que o vereador Thiago é um exemplo na 
vereança, tendo sido um excelente 
Presidente; que agradecia pelo apoio de 
todos, inclusive do deputado Welinton e do 
Prefeito; que os vereadores têm realmente 
que ajudar o Hospital do Câncer; que o 
credenciamento é urgente a fim de que os 
repasses sejam realizados; que precisam 
somar forças para atingir tal objetivo; que 
leria um ofício recebido pelo Presidente, 
encaminhado pelo deputado Eduardo 
Barbosa, referente ao recebimento de 
recursos para o Hospital do Câncer e para 
a Santa Casa, através de um pedido seu. O 
Sr. Ver. Paulo Roberto dos Santos (Panxita) 
disse que também agradecia os deputados 
Welinton Prado e Greyce Elias, bem como 
o ex-deputado Leonardo Quintão por 
apoiarem o Hospital do Câncer; que não 
existe exigência por parte do Tribunal de 
Contas; que o dinheiro está aplicado na 
conta da Prefeitura; que tem certeza de que 
o  v e r e a d o r  T h i a g o  s e  m a n t e r á 
independente nos seus trabalhos; que está 
sendo dito que haverá aumento de 3% (três 
por cento) do IPSEM para os servidores. O 
Sr. Presidente declarou, em nome de Deus, 
encerrada esta reunião, da qual lavrei esta 
Ata que, lida e julgada conforme, será 
assinada pelos (as) senhores (as) 
vereadores (as) presentes. Palácio do 
Legislativo, Sala das Sessões, em vinte e 
dois de janeiro de dois mil e vinte.
Andréia Côrtes Pereira Queiroz

ATA  D A  6 ª  ( S E X TA )  R E U N I Ã O 
EXTRAORDINÁRIA DA 3ª (TERCEIRA) 
S E S S Ã O  L E G I S L A T I V A  D A 
L E G I S L A T U R A  2 0 1 7 / 2 0 2 0 , 
realizada no dia vinte de dezembro de dois 
mil e dezenove, sob a presidência do Sr. 
Florisvaldo José de Souza (Valtinho). 
Havendo número legal o Sr. Presidente 
declarou, em nome de Deus, aberta esta 

reunião às dezessete horas. Foi executado 
o Hino Nacional. A mensagem bíblica foi 
lida pela Sr.ª Ver.ª Adriana Fátima de Paula 
Magalhães. Estavam presentes, na 
primeira chamada, os (as) Srs. (as) 
Vereadores (as): Adriana Fátima de Paula 
Magalhães, Alexandre Vitor Castro da Cruz 
(Prof.); Carlos Alberto Silva (Carlão); Joel 
da Silva Carvalho; José Rober to dos 
Santos (Salitre); Neuza Mendes; Paulo 
Roberto dos Santos (Panxita); Raquel 
Aparecida Rezende Morais; Ricardo Balila; 
Rober to Margari de Souza; Rogério 
Moreira Silva (Rogério Nelis) e Thiago 
O l i v e i r a  Ma l ago l i .  A  A t a  da  40 ª 
(Quadragésima) Reunião Ordinária da 3ª 
(Terce i ra )  Sessão Leg is la t i va  da 
Legislatura 2017/2020 foi aprovada por 
unanimidade. Não houve leitura de 
correspondências. Foi justificada a 
ausência dos Srs. Vers. José de Arimatéia 
Neves. A Sra. Ver.ª Dra. Neusa Mendes 
requereu, como Líder do Governo, a 
inserção na Ordem do Dia, com votação 
em Regime de Urgência, dos seguintes 
processos: Veto total à proposição de Lei 
nº 391/2019 - Processo de Lei nº 
400/2019 (PL nº 46/2019) – Dispõe sobre 
o serviço de transpor te remunerado 
pr ivado individual de passageiros 
gerenciado por plataformas tecnológicas 
no Município de Patrocínio/MG e dá outras 
providências (autor: Prefeito Municipal); e 
Processo de Lei Complementar nº 
63/2019 (PLC nº 06/2019)  – Estabelece 
normas complementares, critérios e 
procedimentos administrativos para 
aplicação da regularização fundiária 
urbana e rural prevista na Lei federal nº 
13.465/2017, no âmbito do Município de 
Patrocínio-MG e dá outras providências. 
(autor: Prefeito Municipal); bem como a 
retirada do Processo de Lei nº 423/2019 
(PL nº 58/2019) – Dispõe sobre o serviço 
de transpor te remunerado privado 
individual de passageiros gerenciado por 
plataformas tecnológicas no Município de 
Patrocínio/MG e dá outras providências 
(autor: Prefeito Municipal) para melhor 
análise. O Sr. Ver. Prof. Alexandre Vitor 
Castro da Cruz disse que o requerimento 
precisava ser votado individualmente, uma 
vez que ele seria contrário ao regime de 
urgência para a votação do projeto 
referente ao veto. O Sr. Ver. Thiago Malagoli 
disse que gostaria de esclarecimentos 
sobre o projeto referente veto ao projeto 

dos aplicativos para “derrubar” as 
emendas, visto que houve comum acordo 
entre todos na votação; que a aprovação 
do mesmo depende de 8 (oito) votos; que 
f o i  p e d i d a  a  r e t i r a d a  d e l e  p a r a 
readequações; que no Plenária haveria 
somente 7 (sete) votos, uma vez que o 
vereador Carlão seria contrário; que se 
questiona se o pedido de retirada de fato é 
para adequações ou para aguardar que 
haja quórum para a votação pela 
“derrubada” do projeto; que participou de 
todas as reuniões e as emendas foram 
elaboradas com acordo entre todos, 
inclusive o Jurídico da Prefeitura; que hoje 
prevalecerá o veto e não haverá quórum 
para a votação do novo projeto. O Sr. Ver. 
Ricardo Balila disse que não compreende 
como o vereador Thiago sabe que haverá 7 
(sete) votos contrários, porque não há 
como ele saber sobre o seu voto; que não 
há como o vereador votar por todos; que 
primeiro é preciso colocar o projeto em 
votação;  que gostar ia  que fosse 
respeitado. O Sr. Ver. Thiago Malagoli disse 
que o vereador Carlão disse a ele que 
votaria contra o projeto; que falou somente 
por ele; que ainda quer saber se o 
Executivo adequará as questões do 
aplicativo; que votando ou não o projeto 
nesta reunião fará seus apontamentos 
porque o mesmo está em desacordo com 
a lei federal; que não há quórum hoje para a 
aprovação. A Sr.ª Ver.ª Neusa Mendes 
disse que a mensagem do veto é no 
sentido de que o projeto é de iniciativa do 
Prefeito, sendo que o vereador não poderia 
fazer as alterações realizadas; que o veto 
foi por este motivo; que não participou das 
alterações, que foram feitas a partir das 
reivindicações, assim como também não 
participaram o vereador Prof. Alexandre e a 
vereadora Marcilene, que são membros da 
Comissão; que não há como falar se o 
projeto a ser retirado será alterado, mas 
que a intenção é que venha para esta Casa 
um projeto correto; que quanto ao pedido 
de urgência, no mesmo há a assinatura do 
vereador Carlão. O Sr. Ver. Paulo Roberto 
dos Santos (Panxita) disse que como 
sempre o vereador nada pode fazer; que se 
questiona se estão nesta Casa para 
aprovar tudo como vem do Executivo, uma 
vez que não podem fazer emendas; que tal 
situação ocorreu somente porque o 
pessoal dos aplicativos se mobilizou e veio 
na reunião; que o governo age somente 
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através de pressão, então se eles 
permanecerem unidos conseguirão o que 
querem; que se não tivessem vindo hoje a 
reunião já teria acabado e o projeto teria 
sido voto como veio; que não compreende 
o motivo pelo qual a reunião foi feita com 
os taxistas e não com o pessoal dos 
aplicativos; que o Presidente desta Casa 
apoiou. O Sr. Presidente disse que foi feita 
reunião com o pessoal dos aplicativos. O 
Sr. Ver. Paulo Roberto dos Santos (Panxita) 
disse que não foi convidado para esta 
reunião; que tem conhecimento do 
c a n c e l a m e n t o  d e  u m a  r e u n i ã o 
anteriormente convocada. O Sr. Ver. 
Ricardo Balila disse que vários vereadores 
estavam presentes na reunião; que não 
existe o fundamento de que o governo 
funciona na pressão; que não adianta 
todos virem na reunião, porque será 
votado somente o que é certo; que houve 
mobilização quando da votação do projeto 
referente aos mototaxistas, mas nada 
adiantou; que hoje todos percebem como 
o mesmo é benéfico. Requerimento 
referente ao Veto total à proposição de Lei 
nº 391/2019 APROVADO por 8 (oito) votos 
favoráveis e 3 (três) contrários. O Sr. Ver. 
Thiago Malagoli disse ter sido contra o 
regime de urgência com base no art. 10, 
inciso XLIII, da Lei Orgânica; que um dos 
seus maiores arrependimentos foi ter 
aprovado o projeto referente aos 
mototaxistas da forma como foi; que isso 
foi dito diante da imprensa; que se indigna 
porque o projeto dos aplicativos passou 
pelas Comissões; que as emendas foram 
realizadas; que não é cabível vetar o 
projeto com as emendas e enviar outro 
com foi feito; que leria as incongruências; 
que estudou e estava preparado para 
debater o projeto com qualquer pessoa; 
que se o projeto não for aprovado a 
situação dos aplicativos permanece 
regulamentada, uma vez que há 3 (três) 
leis federais nesse sentido, a saber, as Leis 
nº 12.587/12, nº 13.640/18 e nº 
9.503/97; que votará contra o veto, porque 
votar a favor significaria ir contra algo já 
v o t a d o  f a v o r a v e l m e n t e  p o r  e l e . 
Requerimento referente ao Processo de Lei 
Complementar nº 63/2019 APROVADO 
por unanimidade. O Sr. Ver. Prof. Alexandre 
Vitor Castro da Cruz disse que para 
mostrarem que o Poder Legislativo é forte 
e independente bastaria todos votarem 
contrariamente ao veto e derrubá-lo; que, 

desta forma, o projeto retornaria ao 
Prefeito, que seria obrigado a sancionar a 
lei; que lei municipal não pode ferir lei 
federal; que o fundamento de que vereador 
não pode fazer emendas em projetos de 
iniciativa do Executivo já foi derrubado 
pelo STF, que entende que o vereador não 
é, tão somente, um ordenador de 
despesas; que o projeto foi bem discutido, 
com entendimento entre os vereadores, 
sendo que o veto está desproporcional; 
que ninguém é contra taxistas ou coletivos, 
mas as pessoas têm o direito de optar pelo 
uso destes meios de transporte ou dos 
aplicativos com 1 (uma) pessoa ou mais; 
que é contrário ao veto; que em muitos 
municípios as pessoas são contra a 
regularização dos aplicativos, mas que o 
povo de Patrocínio é de tão bom caráter 
que pediu para regulamentarem e ainda 
trouxeram ideias; que eles buscam o que é 
certo e esta Casa, como representante do 
povo, não vota de acordo com o interesse 
que é de todos, principalmente da 
população, que tem o direito constitucional 
de escolher como exercer o seu “ir e vir”; 
que democracia representativa é diferente 
do que tem ocorrido nesta Casa, que 
segue tudo o que o Prefeito quer e da forma 
como quer. Foram apresentados, sem 
discussões, e encaminhados à Comissão 
de Legislação, Justiça e Redação, para a 
emissão dos devidos pareceres, os 
seguintes processos: Veto total à 
proposição de Lei nº 391/2019 - Processo 
de Lei nº 400/2019 (PL nº 46/2019) – 
Dispõe sobre o serviço de transporte 
remunerado pr ivado indiv idual  de 
passageiros gerenciado por plataformas 
t e c n o l ó g i c a s  n o  M u n i c í p i o  d e 
Patrocínio/MG e dá outras providências 
(autor: Prefeito Municipal); Processo de 
Lei Complementar nº 63/2019 (PLC nº 
06/2019)   –  Es tabe lece  nor mas 
c o m p l e m e n t a r e s ,  c r i t é r i o s  e 
procedimentos administrativos para 
aplicação da regularização fundiária 
urbana e rural prevista na Lei federal nº 
13.465/2017, no âmbito do Município de 
Patrocínio-MG e dá outras providências. 
(autor: Prefeito Municipal). ORDEM DO 
DIA. 1ª (PRIMEIRA) DISCUSSÃO E 
VOTAÇÃO. Veto total à proposição de Lei 
nº 391/2019 - Processo de Lei nº 
400/2019 (PL nº 46/2019) – Dispõe sobre 
o serviço de transpor te remunerado 
pr ivado individual de passageiros 

gerenciado por plataformas tecnológicas 
no Município de Patrocínio/MG e dá outras 
providências (autor: Prefeito Municipal). O 
Sr. Ver. Paulo Roberto dos Santos (Panxita) 
disse que esta é a hora de derrubarem o 
veto; que isso honraria a votação anterior 
que foi favorável por parte de todos; que 
poderão ver quais vereadores votaram 
favorável ao projeto na reunião passada e 
hoje votarão a favor do veto, sendo 
contrário ao projeto que eles próprios 
aprovaram; que alguns vereadores não 
comparecem nas reuniões polêmicas. O 
Sr. Ver. Thiago Malagoli disse que gostaria 
de saber quais os membros assinaram 
pelas Comissões em relação ao veto; que 
gostaria que fosse feita a leitura dos 
pareceres. Foi lido o parecer emitido pela 
Comissão Especial. O Sr. Ver. Thiago 
Malagoli disse que gostaria de saber quem 
era contrário ao veto; que a mensagem do 
P r e f e i t o  q u a n t o  a o  m e s m o  s e 
fundamentou no ar t. 43, porém, a 
justificativa do parecer foi política e com 
base no interesse público. Em Regime de 
Urgência. Pareceres pela tramitação 
APROVADOS por unanimidade. Por 
votação nominal foram favoráveis os(as) 
vereadores(as) Carlos Alber to Silva 
(Carlão), Joel da Silva Carvalho, José 
Rober to dos Santos (Salitre), Neusa 
Mendes, Raquel Aparecida Rezende 
Morais, Ricardo Balila, Roberto Margari e 
Rogério Nelis, sendo contrários os 
vereadores  Prof. Alexandre Vitor Castro da 
Cruz, Paulo Roberto dos Santos (Panxita) 
e Thiago Malagoli. Veto MANTIDO por 8 
(oito) votos favoráveis e 3 (três) 
contrários. Processo de Lei Complementar 
nº 63/2019 (PLC nº 06/2019)  – 
Estabelece normas complementares, 
critérios e procedimentos administrativos 
para aplicação da regularização fundiária 
urbana e rural prevista na Lei federal nº 
13.465/2017, no âmbito do Município de 
Patrocínio-MG e dá outras providências. 
(autor: Prefeito Municipal). Em Regime de 
Urgência. Pareceres pela tramitação 
APROVADOS por unanimidade. Por 
votação nominal foram favoráveis os(as) 
vereadores(as) Adriana Fátima de Paula 
Magalhães, Prof. Alexandre Vitor Castro da 
Cruz, Carlos Alberto Silva (Carlão), Joel da 
Silva Carvalho, José Roberto dos Santos 
(Salitre), Neusa Mendes, Paulo Roberto 
dos Santos (Panxita), Raquel Aparecida 
Rezende Morais, Ricardo Balila, Roberto 
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Margari, Rogério Nelis e Thiago Malagoli. 
Processo APROVADO por 11 (onze) votos 
favoráveis. O Sr. Ver. Rogério Nelis disse 
que o projeto é importante para muitas 
famílias em situação precária; que houve 
intervenção política forte pela rejeição do 
mesmo; que o ideal é realmente que cada 
situação em concreto seja regulamentada 
via Decreto; que muitos desconhecem a 
luta quilombola no município, logo é 
necessário realizar algum trabalho de 
conscientização deste movimento; que 
agradecia tanto a Administração quanto os 
vereadores pela aprovação do projeto em 
comento. O Sr. Presidente declarou, em 
nome de Deus, encerrada esta reunião, da 
qual lavrei esta Ata que, lida e julgada 
conforme, será assinada pelos (as) 
senhores (as) vereadores (as) presentes. 
Palácio do Legislativo, Sala das Sessões, 
em vinte de dezembro de dois mil e dezoito.
Andréia Côrtes Pereira Queiroz

PORTARIA Nº. 04, DE 29 DE JANEIRO DE 
2 0 2 0 . E XO N E R A R  D O  C A R G O  D E 
ASSESSOR PARLAMENTAR A PESSOA 

QUE ESPECIFICA.
   O Presidente da Câmara Municipal, no 
uso de suas atr ibuições legais, e 
Considerando as disposições constantes 
da  Le i  Complementa r  nº .  50 ,  de 
1 8 . 1 2 . 2 0 0 8 ,  a l t e r a d a  p e l a  L e i 
Complementar nº. 134 de 12 de dezembro 
de 2014, R E S O L V E:
   Ar t. 1º - EXONERA, a pedido da 
Vereadora NEUZA MENDES, a servidora 
NARA AMARAL MARTINS BOAVENTURA, 
do cargo de Assessor Parlamentar IV - CM-
AP-IV, dia 31 de janeiro de 2020.
   Art. 2º - Determinar que esta Portaria 
entre em vigor na data de sua publicação 
no Placard da Câmara Municipal.
Patrocínio-MG, 29 de janeiro de 2020.
Florisvaldo José de Souza
Presidente da Câmara Municipal

PORTARIA Nº 05, DE 30 DE JANEIRO DE 
2020. SUSPENDE A UTILIZAÇÃO DO 
GRANDE EXPEDIENTE POR CIDADÃOS 
NÃO INVESTIDOS EM MANDATO ELETIVO 
ATÉ O FIM DO PERÍODO ELEITORAL;
  O Presidente da Câmara Municipal de 
Patrocínio, no uso de suas atribuições 
legais: CONSIDERANDO que nos moldes 
regimentais o Grande Expediente é uma 

fase das reuniões ordinárias destinada à 
manifestação dos vereadores sobre 
a s s u n t o s  r e l e v a n t e s  d o  d i a  e , 
eventualmente ao pronunciamento de 
p e s s o a s  i n t e r e s s a d a s  e  d e m a i s 
autoridades sempre com prazo certo e 
assunto determinado; CONSIDERANDO o 
histórico recente onde a participação dos 
cidadãos no Grande Expediente foi utilizada 
na maioria das vezes como forma de 
promoção pessoal ou propaganda eleitoral 
antecipada; CONSIDERANDO que no 
transcorrer da presente sessão legislativa 
serão realizadas eleições municipais e, a 
participação popular no Grande Expediente 
pode, eventualmente, conter conotação 
política ou promoção pessoal, situações 
que podem ferir o princípio da igualdade na 
disputa eleitoral; RESOLVE:
    Art. 1º - Suspender a manifestação dos 
cidadãos não investidos em mandato 
eletivo no grande expediente das reuniões 
plenárias realizadas entre 04.02.2020 e 
13.10.2020;
    Art. 2º - Determinar que esta Portaria 
entre em vigor na data de sua publicação;
Patrocínio/MG, 30 de janeiro de 2020.
Florisvaldo José de Souza
Presidente da Câmara Municipal
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